
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
S»cr«taria Municipal da Asai*t*ncla Social

CNPJ: 18.124.934/0001-09

M«fN>rtPA|, Cl

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 005/2023 - SEM AS Â, ?'
v) 7 Oi

Processo Aaministração n" 2022.0609.001/2022 - SEMAFIN V
Pregão Eletrônico n" 023/2022 - SRP
Ata de Registro de Preços n" 016/2022 - SEMAFIN

CONTRATO N" 005/2023-SEMAS 0U£. ENTRE Sl
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A
EMPRESA DACK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PARA SAÚDE EIRELI. PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

O Município de Dom Pedro/MA com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72 Centro nesta cidade, inscrita
no CNPjiMF sob o n" 06 137.293/0001-30. representado pelo Fundo Municipal da Assistãncia Social de
Dom Padro/MA / SEMAS. com sede na Praça Temeira de Freitas n' 72 Centro, nesta cidade inscrita no
CNPJ/MF sob o n®. 18 124 934/0001-09. neste ato representado pelo Secretário Municipal de Assistência
Social o Sr Maílton Henrique Mota dos Santos, brasileiro soheiro. bactiarel em administração. Portador do
CPF n" 044 XXX xxx-28. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e. de outro lado, a Empresa;
DACK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI. Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita
no CNPJ sob o n® 42 160.825/0001-13 sediada na RUA RIO BRANCO, n° 319. CENTRO, Caxias - MA. CEP
65602060. Neste ato representado por Cláudio Rocha portador do CPF n° 025 xx* xxx-89 doravaníe
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n°
8.666'93 de 21 de junno de 1993. e alterações posteriores mediante as seguintes cláusula e condições

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1 O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO, sob o Sistema
de Registro de Preço, Edital n". 023/2022 - CPUDP. peto Sistema de Registro de Preço, através do
Processo Administrativo n*. 2022.0609.001/2022 - SEMAFIN e tem sua Fundamentação na Lei
Federai n° 8.666, de 21 de junho de 1.993. e suas alterações.

1-2 O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DO LOCAL E DATA;

2.1 Lavrado e assinado aos 02 (dois) dias do mês da janeiro de 2023. na sede da PREFEITURA DE DOM
PEDRO - MARANHÃO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO;

3-1 Constitui-se objeto deste instrumento de contraio o fornecimento pela CONTRATADA ao muntcipw dos
itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em teia. a saber-
contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. conforme descrições e espealicaçôes no
Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência
Social de acordo com a sua necessidade

LOTE 01 - QENÊROS AUM6NTICK>8 (COTA PRINCIPAL)

DESCRIÇÁã I MARCA "T UNID. i QTO
ÀctMÍcolatado em pó. instantâneo. Iradioonal, a
osse de açúcar, cacau ei^ po e mallodextnna
enriquecido com vitaminas, ooles ou Pacotes de
40õg em caixa com 30 unidades Validade
pertinente ao produto ofertado. Rotulagem de j

_ acordo com a legislação vigente i
Álmdrtdegas wn ieta bovina em molho lata SOOg !
CX 20 UNID

t(WÍ01p

ITAU^C

ANGtO

VLR. UNfT I VLR. TOTAL

R5181 89

R$267.09

1 09',34

1 066.36 I
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Açúcar Cristalizado, na cor branca, sacarose de
cana de açucar. Faraó 30 Kg Composio de uma
capa plasbca contendo 30 Unidades (Pct.) de 1 Kg |
Pct com Identificação do produto. conler>do data;

de (abncaçào o prazo de validade de 12'
meses Rotulagem de acordo com a legislação

■ vj^nle
Alho lr> natura (cabeça) lOOg '
Amido de milho embalagem de 5ÓÕg. CAIXA |
COM 12 UND marca do fabricante, otazo de

. validado c peso liquido Rotulagem de acordo com
^ a legislação vigenlo
1 Arroz, tipo aguihinha longo fine polido tipo 01
sem glúten, contendo no mimmo 90% de gràos
inteiros com no máximo 14% de umidade e com |
valof nuincionai na porção de 50g contendo no'

mmimo de 37 gramas de carttoidraios. 4g de ̂
. proteínas e O de gorduras totais Com rendimento
apos o cozimento de no mínimo 2.5 vezes a mais ;
do peso da cocçâo. devendo lamtwm apresentar i
coloração branca, grãos íntegros e soltos ap(3s |
cozimento Emp 1 KG FARDO COOUND

' Adoçante 200ml. CX COM 12UND
Aveia, embalagam com 200g. CX 0/ 28 UNO ^
" Ãzêílona verda sem caroço, embalagem de l&Og !
CXC 12UNP ;
Biacetto tipo; marie. apresentação, redondo.
' sabor náo aphcavei. dassiftcaçáo doce. ícada
emoalagom externa com irés pacotes)

características adicionais sem recbe>o. tipo mana.
unjd^e Caixa 20 00 uno _ •

^Biscoito de água e sal • embalagem da 400 GRS.^
Ingredientes fannha de tngo fortificada com ferro e
acido folico (ViT B9). açúcar gordura vegetal
bidiogenada açúcar invertido, sal refirtado. extrato
de malie eslabilizante lecilma de soja. fermentos ,
químicos, bicartionalo de sódio, amido de milho I
Valor nutncionel n« porçéo de 100 g mínimo 70g \
de carboidrato. lOg de proteína e I2.5g gorduras'
totais (cada embalagem externa com irfes pacotes)
data do fabricação recente pacoios bem fectiados
e intactos CX C/'20 UND

~ Café torrado • molde, embalado a vácuo a seio |
de pureza embalagem com 250g. idontificação do !
produto marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquido Rotulagem de acordo com a
legislação vigente FARDO Ci20UND

'Chá de erva doce 20g alimentação, lipo erva i
I doce. uso alimentício, apresentação saquinhos de '
llOg Unidade Caixa 10 00 und |_
CerMl s t>ase de arroz/milho embalagem 230g.
com identificação do produto, marca do fabricante
prazo de validade e peso liquido Rotulagem de
acordo com a legislação vjgenie ^
' Cmo Ralado, pacote cl lOOg com rdentificação i

do produto, marca do fabricante, prazo de vaUdade ;
e peso liquido Rotulagem qe aczirdo com a
legisJaçao vigente CX C'24uND _

j Ceiprau em pó. pacote de ÍOÕg com lOeniiiicação
I do produto. ma'ca do fabricante, prazo de validade
' e peso liquido, com prazo de validade do produto
ofertado Roíuiagam de acordo com a legislação
^viaente_FARDOCn0UND
' Condimento em pó. pacote de lOOg ^m

D

CAETÊ

íNffATURA

MAIZENA

FARDO 10 R$123 72 ; R$ 1237

RS 22.40 RS 336 00 j

RS 92.40 : RS 1.386 00

OM CAMILO FARDO; 30 RS133 10 | RS 3 063 00

AOOCYL

MARATA

fULKXA

VfT/«ELLA

2  1^ R$_80,99 RS :
15 ' RS 104 76 RS 1 571401

•  * \

2  RS 61 45 RS 122 90-  j -f-
35 ! RS132 50 RS 4 637 501

PILAR 30 R$n5 87 I RS 3 47610

PURO

CHÁ LEÀO

NESTLÊ

COPRA

! FARDO I 30 1 RS146.90 RS 4 467 00

3  I RS 38.56 I RS 11568

30 RS 7 20 RS 216.00

2  ' R$114.67 ' RS 229.34'

MARATA fardo 3 ' RS 10.10 , RS 30.30

MARATA fardo 7 RS 29.90 RS __20«-30^
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lOent.ricaçào do produto, marca do fatjncanto
prazo de validade e poso liquido, com prazo de

, validado do produto ofertado Embalagem
Rotulagem ae acordo com a legislação vigente

FAROOCMOUND
Caldo de Carrte 24x19g.

Caldo de Galinha 24x19g. '

Cremogema contando 200g Cx/48ürtd.

Creme dá leite embalagem letra pak de ?Õ6g.
com idcniiricaçãc do produto, marca do labncanle.

prazo de validado e peso liquedo Rotulagem de
^ acordo çoir a legislação vi^nie CX O 24
Ervilha, lata Í70g com identificação do produto,
marca do 'abricante. prazo de validade e peso
liquido Rotulagem de acordo com a legislação

^ |^nte_ C^X Ci_ 2< UND [
' Extrato de Tomate concentrado, embalagem de

vidro com 1909 <x}m idenliricaçào do produto,
marca do labncanle prazo de vairdade e peso

liquido Rotulagem do acordo com a legalaçâo:
vigente CxCr24 UND ,
Farírtha de Mandioca grupo seca. subgrupo fina. |
tipo 1 embalagem contendo 01 kg. comi
identificação do produto marca do fabncanta. |

I prazo de validade e peso liquido. Rotulagem de'
■ accroc com legislação vigqnto_

Fermento em pó com tOOg CX Cn2 UNO

' Farinha da Trigo (sem fermento) Êrrfealãgem
com Identificação do produto, marca do fabricante. |
prazo de validado e peso liquido Rolulagem de
acordo com a legislação vigente FARDO
'ÇIOkCIKG
TFarinha da Trigo (com fermento). Embalagem
com Identificação do produto, marca do f^ricante.

prazo de validade e peso liquido Rolulagem de
acooo com a legislação vigente FARDO
CtOnOlKG
Farintta Lóctea embalagem lata de 230g com
ider.pficaçao do produto marca do labricanie. i
prazo dc validade e peso liquido. Rotulagem de j

1 acordo com a legislação vigente. CX C/24 UNP_ i
' Fécula de Mandioca tipo V pacote com Òlkg.
com idenliücaçào do produto marca do fsbrícanie.
prazo de vakdade e peso liquido Roluiagem de
acordo com a legislação vigente FARDO

, C/50UND ,
V^iião Carioquinha. tipo 1. classe cores, novo j
com identificação do produto, marca do fabricante j
Pacote de Otkg em fardo com 30 kg. com prazo de.
validade Rotulagem de acordo com a legislação
vigente
Feijão sempre verde, com idontcficáção do
produio. marca do fabricante Pacoie de Otkg em

I faroo com 30 kg, com prazo do validade
I Roluiagem de acordo com a legislação vigente
^ Feijão preto, com identificação do produio. marca
do faoncariie Pacote de O i kg em faroo com 30 kg,
com praz.n de validade Rolulagem de acordo com
a legislação vigente _
' Flambre Bovino embalagem lata com 320g icx a

. 24 laias), identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso liquido
Rolulagem de acordo com a l^islaç» vigente

MAlGGl

MAGGt

MAIZENA

PIRACANJUBA

FRANZ

QUERO

DR OETKER

R$ 19.51 , R$ 39 02

RS t9.90~!"RS 39.80^
RS146.e7 : RS 1 466 70

RS100.98 . RS 302.94

3  RS 60.40 I RS 241.20'

3  I RS B'.22 RS 243.66

10 I RS 7,10 ; RS 71,00

3  I RS 44.99 ; RS 134.97

DONA BENTA FAROO i 3 RS 7100 RS

DONA BENTA | FAROO I 3 RS Tt.OO ' RS

213.00

213.00

NESTLÊ ' CX 10 RS14$.60 I RS 1456 00

AMAFIL FAROO 1 6 ! R$300.50 RS 1 803 00

DONADÉ FARDO 9 RS247 90 R$ 2 231,10

IDEAL

KtCALDO

BORDON

FAROO 1 9 RS242 00 1 RS 2 178.00

FAROO I 9 1 RS228 45 RS 2 056.051

3  ' RS135 10 RS 405.301
_L , J-._ :
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Fiocão d* Arroz smoalagem com ãOOg
>âeni;hcaçâo oo produto marca do ladncanie '
prazo de faiidade e peso liquido Rotulagem de.
acordo com a tegislação vigenle FAROO C/24 ;

: UND _ _ ^
FloeÁo de MiNw embalagem com 500g.!
■deniiricaoâo do produto, marca do fabricante. |
prazo de vahdade e peso líquido Rotulagem de i
acordo com a legislação vigenle FAROO C/24 ■
UNO [_
Flocos de Cereais (Irigo. cevada, aveia/. '
embalagem pote plástico com 400g. idenUlicaçâo,
do produto marca do labncame. prazo de validade

■e peso liguiOo Rotulagem de acordo com a
i legislação vigente. Fardo com 28 unidades
I Leite de Coce. tradicional vidro de 2ÕÒ ml.~'
I identificação do produto, rnarca do fabricante,
prazo de validade e peso liquido. Rotulagem de i
acordo com a legislação vigente. FARDO
C;24UND
Leite em pó Integral. Pacoie de 2Ó0g fardos com
t^g identificação do produto, marca do

' fabncante prazo do validade e peso liquido.
Rotulagem de acordo com a legislação vigente

: FARDO CrSOUND l_
Leite em po tipo NAN BOÓG Padrão roferértcia. '
tipo formula intantii a base de letie. apresentação

_po Unidaoe Emoalagom i.OO UM CX C/12
Macarrão sãmola/semolina. embalagem com
500g. ideniificaçào do produto marca do
fabricante, prazo de validade e peso liquido, com'
validade do pioduto Rotulagem de acordo com a ;

I legislação vigente Fardo c'20und >
! Margarina Vegetal. embalagem 2Mg. |
'  idertilicaçáo do p'oduio rnarca do labricanto. I
prazo dc validadrr c peso liquido Rotulagem de j

__^acQri^ wmal^'Siaçàp vigente Cx_C.;24 U_ND_ |
Margarina Vegetai. emtalagem SÕOg. |
iderTif caçào do produto marca oo labrrcanie. !
prazo de validade c peso liquido Rotulagem de |

_ acordo com a legislação vigente. CX C't2UN0 ^
Milho amarelo. laU 200g. CX C/12UNp ^
Milho para canjica embalagem o© 500g CX

^C'20UND
Milho para pipoca embalagem con sOOg. '

^  identificação do produto, marca do fabricante. :
I prazo 00 validade e peso liquido. Rotulagem de i
; aco'Oo com a legislação vigente FARDO O'
: 20UND
Dueto em conserva, lata 200g com iderrtificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade
e peso liquido Rotulagem de acordo com a
iegislag^ vigenfe CX C/t2 tJND ^
õleo cemestivel vegetai de soja. refirrado. sem
coiesleroí embalagem Pet de 900ml icx &' 20
Pets). com ideniiricação do produto marca do i
fabncanie prazo de validade e peso liquido, com'
prazo de vai<dado do croduto Rotulagem de

_ acapo com a legislação vigenie CX C/20UND
Sal Rafinado Iodado para consumo doméstico. .
embalagem com Ikg. identilicação do produto '
marca do fabricante prazo dc validade e peso |

I liqmdQ FQ C.30UND j
I Sardinha em Molt>« de lóinate. lata de i25g (cx

_ _ c/ 50 iaiasj com identificaç» do produto, marca

BEi.LSABOR FARDO ; 6 RS 64 33 RS

BELLSAfiOR . FARDO I 6 RS 65.90 RS

365.96

395.40 I

NESTLE [fardo 6 ; RSIS'99 RS 1091.94

SOCOCO FARDO| 3 RS115 30 RS 345.90 1

ITAM8E FAROO I 20 : RS330.00 I RS 6 600 00

NESTLÉ CX 7 RS742 30 RS 519610

RICHESTER ' FARDO | 15 I RS 64.50 RS 967.50 I

PRIIMOR CX I 7 RS100.00 i RS 700.00 I

-• ■ í

PRIMOR , CX 1 3 RS 93.40 RS

PREOILECTA CX t 3 í
AMAFIL I CX 1 3

YOKI FARDO 3

RS 6190 RS

R5135 40 RS

RS103 10 I RS

PREDILECTA ! CX 3 , RS 43 90 i RS

CX 3 RS230.30 RS

260.20 .

185,70 I
406.20 I

309.30

131.70!

690.90

BOM DE MESA FARDO 3 . RS 31.42 j RS

PALMEIRA I CX I 15 RS228 40 RS 3 426.00
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30 íobricdnie. prazo dc validade o pe«o liquido,
com prazo de vaKdade do produto Rotulagem oe

_ acordo com a legislaçSo vigerHe CX C' 50UND
' Sardinha em óleo, lata de 125g (ci c/ 50 latasi.
com identificaçáo do produto, marca do fabncanie.

prazo de validade e peso liquido. <»m prazo de
vaiioade do produto Rotulagem de acordo com a
legislaçào vigente CX C; SQUNP
Suco concentrado de frutais garrafa de SOÕmi'

I satx>r diversos acerola ca)u go<dba martga
[ maracuja CXC.'*?UNO
Ovo» de galinha - BRANCO - BANDÉÜÃ C/30^.

^UND _
Tempero liquido, embalagem com ã6dml/[
com identificação do produto, marca do fabncartle.
P'azo de validade e peso liquide Cxy COM 12UND
com rotulagem de acordo com a legislação

^ vigente _ _
Pimenta do reino moida 1Kg. apresentação
industrial, malcna-prima pimenta do reino, aspecto
fisico pú aplicaçao culmana em geral. Unidade
Grama

Vinagre de álcool emoaiagom com SÕOmi. com
Identificação ao produto, marca do fabncanie.

! prazo de validade e peso liquido, com rolulagem
^ de acordo com a legislaç^ vigente CX C' t2UND

TOTAL LOTE 01

D

PALMEIRA

PALMEIRON CX

MANTIQUEIRA ' UND

DONA

TERESA

ONA CLARA

PIGUEIRA

RS228.40

RS 40 00

R$ 21.00

RS 65.00

RS 25.00

RS 32,00

3 426 00

800.00

525.00 I

195,001

63.742.22

CLAUSULA QUARTA • DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO:

4.1 Os materiais poderão ser fornecidos parceladamenle de acordo com a necessidade demandada por

cada Secretaria Municipal de Assistência Social, ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e

preços registrados

4.2. A entrega deverá ocorrer em dia c horáno de expediente da Prefeitura Municipal de Dom Pedro, de
segunda a sexta feira de 8h ás 18h. podendo ocorrer excepcionaimente aos sábados, domingos e

fenados.

4.3 A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data de entrega

dos matariais com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o periodo

correspondente ao prazo de entrega de stê 05 (cincd) dias coiridos

4.4 No ato de entrega dos matariais deverá ser apresentada a Nota FiscaLFatura e cópia da respectiva

Ordem de Fornecimento

4.5 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender as especificações técnicas

(temperatura, calor, umidade luzi determinadas pela legislação e estar acondicionados em embalagens

de fábnca. compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante

4.6 É de mieira responsabilidade do Fornecedor no momenio da entrega, ti doscarregamento dos materiais
no local determinado pela Administração

4 7 A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva o oue ocorrerá apOs a vistoria e

comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

4.8. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substitui-los no prazo de até 05
(cinco) dias corridos, contados a partir da Notificação afcarwJo com todos os custos decorrentes. Caso
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este prazo não seja observado, será consídefadâ mexecuçâo contratual com a expressa ressalva de
que a substituição dos malariait nSo exime a CONTRATADA da apticaçÃo de penalidades por atraso no

fornecimento

4 9. O material adquindo deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas à sua

conservação, com todos os itens necessários ã sua utilização ou funcionamento e sem nenhum tipo de

violação ou danificaçáo. onde conste a identificação do conteúdo e a quantidade, sem pre)uizo dos

demais elementos determinados pela legislação

4 10 Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vioos de qualidade ou

quantidade decorrentes de fabricação ou de transporta iriadequado

4 11 Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e

na Proposta de Preços da CONTRATADA

4.12. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pela

Secrstaria Municipal de Saúde e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de

controle de qualidade, atentando-se. principalmente oara as prescrições contidas no ari 39. Vlli da Lei

Federal n® 8.078/90 - Cõdiao de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5. CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO DO REAJUSTE:

5 1 O preço é por item. totalizando o valor deste contrato em R$ 63.742.22 (sessenta e trés mií. setecentos
a quarenta e dois reais e vinte e dois centavos] e são irreajuslaveis

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

6 1 O pagamento sera realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dtae corridos, contados a partir da data

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária para crédito em banco
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA

6 11 A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa CNPJ. numero da Nota de Empenho,

números do Banco Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descriçào do obielo fornecido.
6 1.2 O pagamento será efetuado somente apôs a Nota Fiscal/Fatura conferida, aceita e atestada por
servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ler sido verificada a regularidade da
CONTRATADA principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista. INSS e FGTS

6 2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação ou,
ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou if%adlmplênaa o pagamento ficará sobreslado atè que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadcras Nesta hipótese o prazo para pagamento xiiciar-se-
á após a comprovação da regutanzaçâo da situação não acarretando qualquer ônus para a
contratante

6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancada para
pagamento

6.4. Antes de cada pagamento ã contratada, será realizada consulta para venficar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital referentes â regularidade fiscal

6.5. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência por
escdto. para que. no prazo de 05 (cmco) dias regularize sua situação ou. no mesmo prazo apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período a critério da CONTRATANTE
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6 6 Não havendo reguianzação ou sendo a defesa considerada improcedente a CONTRATANTE deverá
comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto â inadimplência da

CONTRATADA. Oem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE devera adotar as medidas necessdnas a rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente assegurada à CONTRATADA a ampla

defesa.

6.8 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável

6.8.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar n*

123/2006. não sofrerã a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referda Lei Complementar

6 9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA

para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações inadimplências

contratuais o/ou outras de responsabilidade desta última

7. clAusula Sétima - da vigência

7 1 O prazo cie vigência desto Termo de Contrato é de 02/01/2023 até 31'12'2023

8. CLAUSULA oitava - DOS RECURSOS:

8 1 Os objetos deste instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da
Lei Orçamentária para o exercício de 2023. assim classificada

02 11 FMAS • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 0486 FORTALECIMENTO DO SUAS

08 244 0486 2037 0000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASlCA - PS8
08 244.0486 2040 0000 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE
08 244 0486 2036 0000 MANUTENÇÃO DE GESTÃO DO IGD - PBF
08 243 0486 2033 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA FELIZ.
3.3.90.30.00 Material de Consumo

9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

9.1. O Município de Dom Pedro'MA pessoa jurídica de direito pubhco interno por intermédio da Secretaria
Municipal de Assistência Social, obriga-se a

a) emitir as Notas de Empenno e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras
contratações

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissão
de Fiscalização:

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTFtATADA.

d) atestar os documentos fiscais pertinentes quando comprovada a entrega dos produtos.
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento provisório:
f) notificar a CONTRATADA para o substituição d« produtos que apresentarem vícios reditxtôrios após a

assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo.

g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos observando as
normas administrativas e financeiras em vigor.
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h) comuntcaf á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos
O  prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais commações legais pelo descumpnmento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA,

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na iicilação

10. CLÁUSULA DÉCIMA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Denlre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação a CONTRATADA obnga-se a
a) fornecer os obietos licitados no prazo de até 05 (cinco) corridos contados a partir do recebimento da

respectiva Ordem de Fornecimento conforme especificações lécnicas estabelecidas neste Termo de

Referência © em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços.
b) entregar os produtos no endereço mdicado na respectiva Ordem de Fornecimento dentro dos limites

do Município de Dom Pedro/MA.

c) sulwtituir os produtos reprovados no recebimento provisono ou que apresentem vic>o redibitõno que os
tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no lodo ou em parte, às suas expensas.
observado o prazo de até 02 (dois) dias corridos, contado a partir do recebimento da respectiva
Notificação, a cnlério da Administração.

d) Possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas devidamente atualizados para fins
de instrução do processo de pagamento

e) não transferir a terceiros, no lodo ou em parte, o objeto da contratação

f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos
gt comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social razão social CNPJ dados

bancários endereço telefone fax e ouiros dados que forem importantes.
h) responsabilizar-se pela qualidade dos matenais fornecidos, sob pena de responder pelos danos

causados á Administração ou a terceiros

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenctânas e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento:

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição publica onde

serão entregues os materiais,

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança higiene e medicina do

trabalho.

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ã execução do

fornecimento como unica e exclusiva empregadora

m) responsabiiizar-se por quaisquer acidentes sofndos pelos empregados quando em serviço, por tudo

quanto às leis trabalhistas e previdenciãrias lhes assegurem

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou irtdirelamenle â Administração ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peia Administração,

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos eventuais Contratos
Administrativos enquanto condição para futuras e eventuais contratações em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS:

11.1 O descumprimenlo. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora eslat>elecidas. sujeitará a

CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal n" 10 520/2002 apticando-se subsidianamente, a

Lei Federal n* 8.666/1993
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11.2 Aplicando-se o disposto no art 86 da Lei Federal n" 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes muttas de mora

a) multa moratória diàna de 0.5% (seis centésimos por centoi incidente sobre o valor total dos produtos
entregues com atraso até o limite de 10% {dez por centoj:

b) multa moratória diána de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
reprovados no recebimento provtsóno ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades ate o
limite de 10% {dez por cento).

11.3. Diante da mexecução total ou parcial do Contrato além das multas aludidas no item anterior a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ã CONTF^TADA as seguintes sançóes
a) advertência.

b) multa de 10% (dez por cenio) sobre o valor total do Contrato.

c} suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (doisj anos.

d) declaração de inidoneidade para iicitar ou contratar com a Admirsstração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penabdade

As sanções previstas nas alíneas 'a'

alínea 'b'

"c' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista r>a

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame não mantive a proposta, fatiar

ou fraudar na execução da contratação comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou
cometer fraude Tiscal garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de Icilar e cor^ratar

com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própna

autoridade que aplicou a per\alidade sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das

demais commaçòes legais

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado apresentando provas que justifiquem a proposição

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo adminisirativo que

assegurará o contraditório c a ampla defesa d CONTRATADA observando-se o procedimento previsto

na Lei Federal n" 8 666.'1993. e subsidianamente a Lei n" 9 784/1999

11.8 Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita a CONTRAT AOA e publicação

no Diário Oficial do Mumcipio - DOM constando o lundamento legat. excluídas os casos de aplicação

das penalidades de advertência e muita de mora

119 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da data da
NOTIFICAÇÃO em conta bancária a ser informada pelo CONTí^TANTE

11.10 Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da BENEFICIARIA, amigável ou judicialmente

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO:

12 1. O município poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais
12 1 2 Atraso superior a 05 (cinco) dias na prestação dos serviços,
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12-13 Subconlratação lotai ou parcial da orestaçáo dos serviços

12.1.4. Reativar os servtços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do controle, com o
respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa:

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis.

12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insoivência civil dos proprietários,

12 1-7 Razões de interesse publico de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e homologados pelo
Prefeito Municipal:

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por mohvo de
12.2 1 Atraso no pagamento das faturas.

12.2.2 A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes ou judiciais nos lermos da legislação.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇAO CONTRATUAL:

13 1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da
Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Adilivo nos limites permitidos em Lei

14. CLAUSüLA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇAO:

14 1 O acompanhamento e a fiscalização referente a prestação dos serviços objeto desta Licitação serão
exercidos por meio rte um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE aos quais compete acompanhar fiscalizar conferir e avaliar a execuç^ do objeto,
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que
for necessário a regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de ludo
darão ciência a CONTRATADA, conforme determina o art 67 da Lei n" fl 666/1993. e suas alterações

15. CLAUSULA DECIMA quinta-da INADIMPLÊNCIA:

15 1 Apficam-se no caso de madimplêrKia da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais fiscais e
comerciais o disposto no artigo 71. 77 78 e 79 da Lei n° 8 666 de 2i de junho de 1 993 e suas
alterações

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇAO DE DADOS

16.1 A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade

e de privacidade e o hvre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural relativos ao tratamento

de dados pessoais inclusive nos meios digitais, garantindo que

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos Arts.

7° e/ou 11 da Lei Federal n* 13 709/2016 • Lei Geral de Proteção de Dados as quais se submeterão os

serviços e para propósitos iegitimos. específicos, explícitos e informados ao tilular
bi o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do

contrato e do serviço contratado, utilizando-os quando seja o caso. em cumprimento de obrigação legai
ou regulatOna. no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados - ANPO

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis ã própria prestação do serviço, esta
será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro responsabilizando-se a
CONTRATADA por obter o consentimento dos trtulares. salvo nos casos em que opere outra hipótese ^
legal de tratamento.
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d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na cuecução dos serviços especificados r^esle

contraio, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ol utilizados para outros fins

e) eventualrr>ente as partes podem ajusiar que a Prefeitura de Dom Pedro serã responsável por obter o

consentimento dos titulares observadas as demais condicionantes da alinea c acima

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um

conjunto de premissas, políticas e especificações lecmcas

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais rtecessKlade de utilização dos dados pessoais

sejam eles sensíveis ou não. a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais

disponibilizados pelo titular e. em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela

CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as copias porventura existentes

(seja em formato digital ou fisico). salvo quando a CONTRATADA lenha que manter os dados para

cumprimento de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das

obngações e corxJiçòes acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos

princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de aue trata a presente

cláusula

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conler dados

pessoais ou segredos de negócio trnplicará para a CONTRATADA e para seus propostos - devida e

formaknente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo no curso do presente contrato e

pelo prazo de ate 05 anos contados de seu termo final

16 3 A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações referentes

ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n° 13.709/2016 e nas leis e regulamentos

de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder
Judiciário. MinistérK) Público. Tribunal de Contas e demais órgãos de controle admimstraiivo

16.4 A CONTRATADA deverá informar imediatamente a Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder
qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solícitanie. exceto nas instruções documentadas

pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n° 13.709/2018

16.5. Eventuais responsabilidades das parles serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também
de acordo com o que dispõe a Seção III. Capitulo VI. da Lei Federal n" 13.709/2018

17 clAusula Décima sétima - oo foro:

17 1 Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renuncia de qualquer outra, por mas privilegiada
que seja para dinmir as causas resultantes deste instrumento

17.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato firmando-o em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam

Dom Pedro/MA 02 de janeiro de 2023

IríWlJíf^
MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

SECKEfARtU MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Contratante
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